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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 
 

INDICAÇÃO Nº 05/2025 
Indica Campanha massiva de Conscientização sobre o 
descarte de lixo e a limpeza de terrenos. 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, os moradores procuraram este vereador a fim de relatar 

problemas com o aparecimento de escorpião e outros animais peçonhentos e que estão 

preocupados com a saúde e integridade dos cidadãos na região;  

Considerando que, muitas foram as reclamações de descarte irregular de lixo e 

de terrenos baldios com incidência de lixo e mato alto;  

Considerando que, é dever do poder público zelar pela limpeza e salubridade 

dentro dos limites do município, oportunizando o melhor ambiente para que o munícipe 

possa viver com o mínimo de dignidade;  

Considerando que, o acúmulo de lixo e mato alto são passiveis de criação de 

vetores e criadouros do mosquito transmissor, além de ser um local que deixa um 

aspecto visual negativo e de abandono;  

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote medidas necessárias para a realização de Campanha de 

Conscientização sobre o descarte de lixo em locais corretos, bem como a 

conscientização sobre donos de terrenos manterem seus imóveis limpos e bem 

cuidados e que na falta destes que se aplique as autuações previstas nas legislações 

municipais e ambientais.  

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 28 de janeiro de 2025. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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